
Anexo II 
Código de Conduta dos Árbitros 

 
1.  Cada árbitro nomeado para resolver disputas ao amparo deste Acordo 
deverá, durante todo o processo de arbitragem, ser imparcial, independente e isento de 
qualquer conflito de interesse atual ou potencial. 
 
2.  Após sua nomeação e, caso nomeado, cada árbitro deverá, de forma 
constante, divulgar por escrito quaisquer circunstâncias que possam, aos olhos das Partes 
litigantes, gerar dúvidas quanto a sua independência, imparcialidade ou à ausência de 
conflitos de interesse. Isso inclui todos os itens listados no parágrafo 10 deste Anexo e 
quaisquer outras circunstâncias pertinentes relativas ao objeto da disputa, para relações 
existentes ou passadas, diretas ou indiretas, financeiras, pessoais, de negócio ou 
profissionais com qualquer uma das Partes, advogados, representantes, testemunhas ou 
coárbitros. Esta divulgação deve ser feita imediatamente após o árbitro ter conhecimento 
de tais circunstâncias e deve ser feita aos coárbitros, às Partes e à instituição que o tiver 
nomeado, se houver. Nem a capacidade desses indivíduos ou entidades de acessar essas 
informações por si próprios, nem a disponibilidade dessa informação no domínio público 
eximirá qualquer árbitro de seu dever objetivo de proceder a tal divulgação. Dúvidas sobre 
se a divulgação é necessária devem ser resolvidas a favor de tal divulgação. 
 
3.  Uma Parte poderá impugnar um árbitro nomeado de acordo com o presente 
Acordo: 
 

a) se existirem fatos ou circunstâncias que possam, aos olhos das Partes, dar 
origem a dúvidas justificadas quanto à independência do árbitro, à sua 
imparcialidade ou à ausência de conflitos de interesses; ou 

 
b) no caso em que um árbitro deixar de agir, ou no caso de impossibilidade 

de jure ou de facto de o árbitro desempenhar suas funções, estipulando-
se, porém, que nenhuma dessas impugnações poderá ser iniciada  após 
quinze dias contados desde que essa Parte: (i) tenha tomado 
conhecimento dos fatos ou das circunstâncias relevantes por meio da 
divulgação, pelo árbitro, nos termos do Parágrafo 2 deste Anexo ou (ii) de 
outra forma, tenha tomado conhecimento dos fatos ou circunstâncias 
relevantes relativos a uma impugnação nos termos deste parágrafo 3 deste 
Anexo, o que for posterior. 

 
4.  O aviso de impugnação deverá ser comunicado à outra Parte, ao árbitro que 
for impugnado, aos outros árbitros e à instituição que o tenha nomeado nos termos do Artigo 
19.5, se houver. O aviso de impugnação deve indicar o(s) motivo(s) para a impugnação. 
 
5.  Quando um árbitro for impugnado por uma Parte, a outra Parte poderá 
concordar com a impugnação. O árbitro poderá também, depois da impugnação, renunciar 
ao seu cargo. Em nenhum dos casos, isso implicará a aceitação da validade dos motivos 
para a impugnação. 
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6.  Se, no prazo de 15 dias a contar da data do aviso de impugnação, a outra 
Parte não concordar com a impugnação ou o árbitro recusado não se afastar, a Parte que 
efetuou a impugnação poderá dar-lhe seguimento. Nesse caso, no prazo de 30 dias a 
contar da data do aviso de impugnação, essa Parte deverá buscar obter da instituição que 
nomeou o árbitro, conforme especificado nos termos do Artigo 19.5, uma decisão sobre a 
impugnação. 
 
7.  A instituição que nomeou o árbitro, conforme especificado nos termos do 
Artigo 19.5, deverá aceitar a impugnação feita ao abrigo do Parágrafo 3 deste Anexo se, 
mesmo na ausência de efetiva parcialidade, houver circunstâncias que deem origem a 
dúvidas justificadas quanto à falta de independência, imparcialidade do árbitro, ausência de 
conflitos de interesses ou capacidade de desempenhar o seu papel, aos olhos de uma 
terceira parte imparcial. 
 
8.  Em qualquer caso em que um árbitro tenha de ser substituído no curso do 
procedimento arbitral, um árbitro substituto será nomeado ou escolhido de acordo com o 
procedimento previsto no presente Acordo e nas regras de arbitragem que eram aplicáveis 
à nomeação ou à escolha do árbitro substituído. Esse procedimento aplica-se mesmo se, 
durante o processo de nomeação do árbitro a ser substituído, uma Parte da arbitragem não 
tiver conseguido exercer o seu direito de nomear ou de participar na nomeação. 
 
9.  Se um árbitro for substituído, o procedimento pode ser retomado na fase em 
que o árbitro que foi substituído deixou de exercer as suas funções, salvo acordo em 
contrário entre as Partes. 
 
10 . Uma dúvida justificável quanto à independência, à imparcialidade ou à 
ausência de conflito de interesses de um árbitro será considerada existente por conta dos 
seguintes fatores, entre outros: 
 

a) O árbitro ou seus associados ou parentes têm interesse no resultado da 
arbitragem em questão; 

 
b) O árbitro é ou foi representante legal/conselheiro da Parte que o nomeou 

ou qualquer de suas entidades, nos últimos três (3) anos antes do início da 
arbitragem; 

 
c) O árbitro é advogado no mesmo escritório de advocacia que realize a 

representação de uma das Partes; 
 
d) O árbitro está agindo concomitantemente com o advogado ou escritório de 

advocacia de uma das Partes em outra disputa; 
 
e) O escritório de advocacia do árbitro atualmente presta ou prestou serviços 

a uma das Partes, ou a qualquer de suas entidades, das quais derive 
benefício financeiro para tal escritório de advocacia; 
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f) O árbitro recebeu um relatório completo sobre o mérito ou aspectos 
processuais da controvérsia da Parte que o nomeou ou de seu advogado 
antes de sua nomeação; e 

  
g) O árbitro defendeu publicamente uma posição fixa em relação a uma 

questão sobre o caso que está sendo objeto de arbitragem. 
 
11.  O Comitê Conjunto adotará, de comum acordo e após a conclusão dos 
respectivos procedimentos, um código separado de conduta dos árbitros a ser aplicado nas 
disputas decorrentes do presente Acordo, o qual poderá substituir ou complementar as 
regras existentes aplicáveis. Tal código poderá tratar de temas tais como obrigações de 
divulgação, independência e imparcialidade dos árbitros e confidencialidade. 
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